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TERMO DE REFERENCIA
1. OBJETO
1.1 O presente Termo de Referéncia tem por objeto a contratacdo de servigo de transporte de
atletas, servidores e alunos de projetos culturais com veiculos automotores (6nibus, van e
micro-6nibus) com motorista, com combustivel, com seguro total sem franquia e com
cobertura para danos pessoais e materiais de terceiros ,conforme especificacdo contida nos
anexos e neste termo de referéncia, partes integrantes do Edital.
2.  DESCRICAO, QUANTIDADES E VALORES
2.1  As especificagdes, quantidades e valores sdo as constantes abaixo, sendo parte integrante do
edital convocatorio.
Unid.
Preco Unit. Preco Max.
Item Qtde. medid | Especificacao
(RS) Total (RS)
a
01 30.000 KM Servigo de Transporte de Passageiros R$ 9,40 R$ 282.000,00
em veiculo do tipo ONIBUS:
Transporte rodovidrio municipal e
intermunicipal, por  quilémetro
rodado, incluindo motorista e
combustivel, com no maximo 15
anos de fabricacdo, com bagageiro,
capacidade minima de 42
passageiros sentados (além do
motorista), equipados com
ar-condicionado, poltronas com
estofamento em tecido, encosto de
cabeca e cinto de seguranga
individual em todos os assentos,
tacografo e banheiro
02 20.000 | KM Servigo de Transporte de Passageiros em | R$ 9,45 R$ 189.000,00
veiculo do tipo VAN: Transporte
rodovidrio municipal e intermunicipal,
por quilometro rodado incluindo
motorista e combustivel, com no
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maximo 15 anos de fabricagdo, com
bagageiro,capacidade minima de 15
passageiros sentados (além do
motorista), equipado com
arcondicionado, poltronas com
estofamento em tecido, encosto de
cabeca e cinto de seguranga individual

em todos os assentos e tacografo.

30.000 | KM Servico de Transporte de Passageiros em [ R$ 10,70 R$ 321.000,00
veiculo do tipo MICRO-ONIBUS:
Transporte rodoviario municipal e
intermunicipal, por quilometro rodado
incluindo motorista e combustivel, com
no maximo 15 anos de fabricacdo, com
bagageiro, capacidade minima de 26
passageiros sentados (além do
motorista), equipados com
ar-condicionado, poltronas com
estofamento em tecido, encosto de
cabega e cinto de seguranga individual
em todos os assentos, tacografo e

banheiro

Total RS$ 792.000,00

2.2

23

24

O preco maximo aceito pela Contratante para o referido objeto, referente aos itens estipulados
neste termo de referéncia s3o os constantes no quadro acima.

No valor do quilometro rodado estdo inclusos os custos com motorista a disposicao,
dentro do horario previamente acordado entre as partes. A franquia didria devera ser de
quilometragem livre, com minimo de 100 (cem) quilometros por dia.

As empresas vencedoras dos lances propostos deverdo, ao apresentar a proposta readequada,

= [=] £s1E DOCUMENTO FOI ASSINADO EN: 20/04/2026 10:26 -03:00 -03
ﬁ PARA CONFERENCIA DO SEU CONTEUDO ACESSE: hitps://cipm.com.brip2598e6e2c94d6
[=]i= ]



2.5

2.6
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obedecer ao preco maximo que o Municipio se propde a pagar, por item, sob pena de
desclassificagao.
O Municipio se resguarda no direito de solicitar a quantidade desejada dos itens solicitados,

ndo podendo a licitante vencedora exigir quantidade minima para a prestacao de servigo.

NATUREZA DO OBJETO

2.6.1 Os servicos objeto desta contratagdo sdo caracterizados como comum.

2.7

FORMA DE CONTRATACAO

2.7.1 A Contratada devera ser selecionada por meio da realizagdo de procedimento de licitagao,

6.2

na modalidade Pregdo, sob a forma eletronica, através de Sistema de Registro de Pregos

FUNDAMENTACAO DA CONTRATACAO
A Fundamentacdo da contratagdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizados no

Estudo Técnico Preliminar.

DESCRICAO DA SOLUCAO
A descricao da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico

Preliminar

DOS BENEFICIOS APLICAVEIS AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
Caso haja itens ou cotas de participacdo exclusiva a microempresas e empresas de pequeno

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, estes

serdo indicados no quadro de itens do Portal de Compras Publicas.

VIGENCIA DA CONTRATACAO
O prazo de vigéncia da contratagdo ¢ de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata,

podendo ser prorrogavel na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

O contrato entrara em vigor na data de sua assinatura, e sera valido por 12 meses, podendo ser
prorrogado, se for de interesse de ambas as partes, por até 05 (cinco) anos, observadas as

diretrizes do Art. 106 da Lei 14.133/2021.
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7.  REQUISITOS DA CONTRATACAO

7.1  DOCUMENTOS DE COMPROVACAO DE QUALIDADE DO PRODUTO

AMOSTRA
( )SIM (X) NAO
PROSPECTO

( )SIM (X) NAO
LAUDO LABORATORIAL

( )SIM (X) NAO
PROVA DE CONCEITO

( )SIM (X) NAO

OUTROS
( )SIM (X) NAO

7.1.1 Entende-se por:
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7.2
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Amostra: apresentacdo de amostra de produto para ser testado pela Contratante.

Prospecto: ficha técnica que descreve caracteristicas do produto para conferéncia conforme
descricao da Contratante.

Laudo Laboratorial: laudo emitido por laboratério credenciado para comprovacido das
especificagdes técnicas.

Prova de Conceito: analise, realizada pela Contratante, para avaliar a adequacdo da solugao
proposta pelo licitante as exigéncias do edital (caracteristicas, qualidade, funcionalidade,
desempenho e similares).

Outros: registro da ANVISA, certificado de aprova¢do no Ministério do Trabalhos, entre

outros.

DOCUMENTOS DE HABILITACAO DA CONTRATADA

7.2.1 Habilitacao Juridica:

a)

b)

d)

Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga de lei,
tenha validade para fins de identificacdo em todo o territorio nacional;

Empresario individual: inscrigao no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condi¢do de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficard condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus
administradores;

Sociedade empreséaria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil,
publicada no Didrio Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como

sua sede, conforme Instru¢ao Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de margo de 2020.
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2)

h)

)

k)

D

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOCA
Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani, Palhoga/SC.
FONE: 3220-0300 — CNPJ: 82.892.316/0001-08 — CEP: 88 130-900
site: palhoca.atende.net

Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores;

Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscri¢do do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde
opera, com averbagao no Registro onde tem sede a matriz;

Sociedade cooperativa: ata de fundagdo e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

Agricultor familiar: Declaracdo de Aptiddo ao Pronaf — DAP ou DAP-P vilida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrario, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro
de 2021.

Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a
qualificacdo como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instru¢do Normativa RFB n.
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

Ato de autorizacdo para o exercicio da atividade contratada sujeita a autorizacdo, expedido
pelo 6rgdo competente nos termos da lei.

Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteracdes ou da

consolidagdo respectiva

7.2.2 Habilitagao Fiscal, Social e Trabalhista

a)

b)

Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas
Fisicas, conforme o caso;

Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal, através da Certiddo Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for

sediada;
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c¢) Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual, através da Certiddo Negativa junto aos
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certidao
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios
federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servi¢o (FGTS);

f) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresentacdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo
VII-A da Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de
maio de 1943;

7.2.3 Qualificagdo Econdmica- Financeira:

a) Certidao negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagdo na licitagao (art.
5°, inciso I, alinea “c”, da Instru¢do Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade
simples;

b) Certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor — (Lei n°

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).

7.2.4 Qualifica¢do Técnica (conforme o artigo 67 da Lei 14.133)

a) Apresentar, no minimo, um atestado de capacidade técnica emitido por
pessoa juridica de direito publico ou privado, em papel timbrado, com
identificacdo do signatario (razdo social e CNPJ), que comprove que o
licitante ja4 executou satisfatoriamente servigos compativeis em
caracteristicas, quantidades e prazos relevantes ao objeto desta licitagao;

b) Apresentar declaragdo contendo a relacdo dos veiculos que serdo
disponibilizados para a execugdo do contrato, com indica¢do de modelo, ano
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de fabricagdo, e capacidade de transporte, observando-se as exigéncias do
Codigo de Transito Brasileiro e das normas municipais de transporte; Sendo
aceitas empresas com no minimo 4 veiculos de cada tipo ( van, onibus e
micro-onibus)

¢) Apresentar declaracio de que os motoristas e respectivos substitutos que
atuardo na execucdo contratual possuem Carteira Nacional de Habilitacdo
categoria “D” ou “E”, em conformidade com o C6digo de Transito Brasileiro.

7.2.5 Condigdes para assinatura do contrato
7.2.5.1 A empresa vencedora devera apresentar, no ato da contratagao:

a) Certificado de Seguranca Veicular valido, emitido por empresa especializada certificada
pelo INMETRO e licenciada pelo Denatran, quando aplicavel;

b) Certificado de Registro e Licenciamento dos Veiculos (CRLV) em nome da
CONTRATADA, conforme artigos 130 e 135 da Lei n® 9.503/1997 (Cédigo de
Transito Brasileiro);

c) Copia da carteira de habilitagdo dos motoristas e seus respectivos substitutos,
comprovando ser categoria “D” ou “E;

d) Apdlice de seguro contra acidentes pessoais por passageiros ¢ de responsabilidade
civil, em conformidade com a legislacdo vigente.

d) Declaracdo de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constitui¢ao Federal

(“proibicao de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condi¢do de aprendiz, a partir de quatorze

anos”) em observancia a Lei Federal n® 9.854, de 27.10.99.

8. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO
8.1 Condig¢des da prestacao de servigo.

8.1.1 O inicio da prestacao do servigo sera a partir do recebimento efetivo da ordem de compra
empenhada e expedida pela Secretaria solicitante.

8.1.2 O prazo da prestacao de servigo sera conforme solicitado pela Fundacdo, a contar da data
do recebimento da ordem de compra, pela Contratada, podendo este ser prorrogado a critério
da Contratante, caso seja apresentado motivos que comprovem a prorrogagao.

8.1.3 A prestagdo de servigo sera na conforme dias e horarios solicitados pela Fundacao..

8.1.4 Para realizar a prestacdo de servico, a Contratada devera agendar data e horério pelo
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telefone (48) 3220-0462, com a Secretaria solicitante.

8.1.5 A prestacao de servigo devera ser acompanhada da respectiva nota fiscal, onde devera
constar indicagdo do objeto da prestacdo de servigco. As informagdes deverdo estar dispostas
lado a lado, de modo a viabilizar a conferéncia, juntamente da nota fiscal e certiddes negativas
de débito (INSS, FGTS, CND Estadual, CND Municipal, Divida Ativa da Unido e Certidao
Simples Nacional).

8.1.6 A prestagdo de servico devem ser realizada em conformidade com as condigdes
estabelecidas neste termo.

8.1.7 Caso a Contratada verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo da prestagdo de
servico estabelecido, deverd encaminhar ao Setor de Contratos da Secretaria Municipal de
Administragdo, solicitacdo de prorrogacdo de prazo da prestagdo de servico, do qual deverd
constar: motivo do ndo cumprimento do prazo, devidamente comprovado, € 0 novo prazo
previsto para a realizacdo da prestagdo de servigo. Maiores informagdes pelo fone:
(48)3220-0300.

8.1.8 A comprovagao de que trata o item anterior devera ser promovida ndao apenas pela
alegac¢do da Contratada, mas por meio de documento que relate e justifique a ocorréncia que
ensejar o descumprimento de prazo, tais como: carta do fabricante/fornecedor, laudo técnico
de terceiros, boletim de ocorréncia de sinistro, ou outro equivalente.

8.1.9 A solicitagdo de prorrogacdo de prazo sera analisada pela Contratante na forma da lei e de
acordo com os principios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se a Contratada
da decisdo proferida.

8.1.10 Em caso de negagdo da prorrogacao para a prestacdo de servigo, € caso ndo cumpra o
prazo inicial, a Contratada ficara sujeita as penalidades previstas para atraso da prestacao de
Servico.

8.1.11 Sempre que houver impossibilidade de atendimento com a marca do produto contemplado
no Contrato/Ata, cabera a Contratada comunicar imediatamente a Secretaria solicitante e
oferecer marcas alternativas, por escrito, ficando a critério da Secretaria solicitante aceitar ou
nao a substituicao.

8.1.12 A comprovacdo de que trata o item anterior deverd ser promovida ndo apenas pela

alegacdo da empresa Contratada, mas por meio de documento que relate e justifique a
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9.
9.1
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ocorréncia que ensejara o descumprimento de prazo, tais como: carta do
fabricante/fornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim de Ocorréncia de Sinistro, ou outro

equivalente.

MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

Fiscal (is) do Contrato

9.1.1 A execu¢ao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n°® 14.133, de 2021, art. 117, caput), para que
sejam cumpridas todas as condic¢des estabelecidas no contrato/ata, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administragao.

9.1.2 O fiscal do contrato acompanhard a execugao do contrato, para que sejam cumpridas todas

d)

as condi¢des estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administragao:

O fiscal do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias
relacionadas a execugdo do contrato, com a descrigdo do que for necessario para a
regularizacdo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, §1°);
Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitird notificacoes
para a correcao da execugao do contrato, determinando prazo para a corregao;

O fiscal do contrato informard ao gestor do contrato, em tempo hébil, a situacdo que
demandar decisdo ou ado¢ao de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as
medidas necessarias e saneadoras, se for o caso;

No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugdo do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.

9.1.3 A fiscalizagdo do objeto do contrato serd exercida por um servidor representante da

Contratante, qual seja a Sr (a). Ana Beatriz Vilvert, matricula 3763954, neste ato denominado

(a) Fiscal do respectivo Contrato.

9.1.4 Demais clausulas de fiscalizacdo do contrato encontram-se pormenorizada no contrato/ata.

10
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9.2 Gestor (es) do Contrato
9.2.1 O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorréncias relacionadas a execugao do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia.
9.2.2 A gestdo do contrato deverd ser acompanhada pelo(s) gestor(es), ou pelos respectivos
substitutos (Lei n® 14.133, de 2021), para que sejam cumpridas todas as condig¢des
estabelecidas no contrato/ata, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administragao.

a) Apoio aos pedidos de reequilibrio econdmico-financeiro e reajuste do contrato;

b) Acompanhar a vigéncia dos contratos;

¢) Apoio nas eventuais alteracdes contratuais;

d) Acompanhar a inser¢do dos dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional
de Contratagdes Publicas (PNCP);

e) Outras atividades compativeis com a fungao.

9.2.3 A gestao do objeto do contrato sera exercida por um servidor representante da Contratante,
qual seja a Sr (a). Vanilson Valdemar da Silveira, matricula 122.066, neste ato denominado (a)
Gestor do respectivo Contrato.

9.2.4 Demais clausulas de gestdo do contrato encontram-se pormenorizada no contrato.

10. CRITERIOS DE MEDICAO E PAGAMENTO
10.1 O recebimento do objeto serd de responsabilidade da Secretaria solicitante e sera realizada da
seguinte forma
10.1.1 Provisoriamente, imediatamente apos efetuada a prestacdo de servigo, para efeito de

posterior verificagdo da conformidade com as especificagdes. Se, apds o recebimento
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provisoério, constatar-se que a prestacao de servigo foi realizada em desacordo com a proposta,
com defeito, sem a qualidade exigida, fora de especificagdo ou incompletos, o fornecedor sera
notificado por escrito. Neste caso serdo interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o
pagamento, até que sanada a situagdo, quando ocorrera um novo recebimento provisorio, € o

reinicio de contagem dos prazos;

10.1.2 Definitivamente, em até 10 (dez) dias uteis, ap0Os verificagao de que a prestacao de servigo

10.2

10.3

10.4

10.5

10.6

10.7

foi realizada de acordo com as condicdes e as especificacdes do termo de referéncia;

A prestacdo de servico em desacordo como especificado neste instrumento convocatorio, na
proposta do adjudicatirio e/ou na amostra sera rejeitado, parcialmente ou totalmente,
conforme o caso, obrigando-se a Contratada a substitui-los no prazo maximo de 48 (quarenta
e oito) horas apo6s o recebimento da comunicacao oficial feita pela Secretaria solicitante, sob
pena de ser considerado em atraso quanto ao prazo da prestacdo de servigo e sujeita a
aplicagdo das sanc¢des previstas no edital e seus anexos.

Os prazos serdo em dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto de forma
diferente.

Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal.

No caso de consideradas insatisfatorias as condi¢des do servigo recebido provisoriamente,
serd lavrado termo de recusa assinado por responsavel designado pela Secretaria solicitante,
no qual se consignardo as desconformidades, devendo o servigo ser refeito.

Apds a notificagdo a Contratada, o prazo decorrido até entdo serd desconsiderado,
iniciando-se nova contagem tao logo sanada a situagao.

O recebimento provisorio e definitivo do objeto ndo exclui a responsabilidade civil a ele
relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execugcdo e dar-se-ia e satisfeitas as

seguintes condigdes:

10.7.1 Quantidades em conformidade com o estabelecido na Ordem de Compra.

10.7.2 Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com a especificacao técnica.

10.7.3 Realizar a prestagao de servigo no prazo, local e horarios previstos no termo de referéncia.

10.8

Caso a prestacdo de servi¢os ndo ocorra no prazo determinado, estara a Contratada incorrendo
em atraso na prestacao de servigo e sujeita a aplicacdo das sangdes prevista no edital e seus

ancxos.
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10.9 Satisfeitas as exigéncias e condicdes previstas, lavrar-se-a termo de recebimento definitivo,
assinado por responsavel designado pelas secretarias o licitante, o qual podera ser substituido
pela atestacdo no verso da nota fiscal.

10.10 Ap6s a prestagao de servigo, sera designado, conforme ocaso, um servidor, com autoridade
para exercer, toda e qualquer acdo de orientacdo geral, acompanhamento e fiscalizagdao da
execucao contratual;

10.11 O responsavel designado pelas secretarias o licitante anotard em registro proprio todas as
ocorréncias relacionadas com a prestagao de servigos, determinando o que for necessario para
a regularizagdo das faltas ou defeitos observados.

10.12 Pagamento

10.12.1 Os pagamentos serdo efetuados em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias
apods o recebimento definitivo, mediante apresentacao das notas fiscais devidamente atestadas
pelo servidor que recebeu, juntamente das certiddes negativas de débitos, sendo identificado e
efetuada a retencao na fonte dos tributos e contribui¢des elencados na legislacdo em vigor, tais
como, IR, CSLL, COFINS e PIS/PASEP.

10.12.2 A retencdo dos tributos ndo serd efetuada caso a Contratada apresente, junto com
sua Nota Fiscal, a comprovagdo de que ¢ optante do Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribui¢des das Microempresas ¢ Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES.

10.12.3 A nota fiscal devera vir obrigatoriamente com valor de retencdo de imposto de
renda destacando, conforme Decreto Municipal n® 3242/2023 e IN 002/2023/SMF.

10.12.4 Aos fornecedores isentos de retengdo de imposto de renda, a Nota Fiscal devera vir
acompanhada da declaragdo de isencdo, conforme estd estabelecido no ANEXO II, da IN
002/2023/SMF.

10.12.5 As notas fiscais deverdo ser emitidas em sistema eletronico (Nota Fiscal
Eletronica) em moeda corrente do pais.

10.12.6 O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverd ser o mesmo da
documentagao apresentada no procedimento licitatorio.

10.12.7 Fica expressamente estabelecido que os pregos constantes na proposta da
proponente incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execugdo do objeto

licitado, constituindo-se na tnica remuneragao devida.
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10.12.8 Os valores para faturamento serdo os valores negociados apos efetivacao dos lances

pela proponente vencedora.

10.12.9 Para emissdo da fatura/nota fiscal deverd confirmar com a Secretaria solicitante o
CNPJ para faturamento.
10.12.10 Se, quando da efetivacdo do pagamento, os documentos comprobatorios de

situacdo regular em relacdo a Fazenda Municipal, ao INSS e ao FGTS, apresentados em
atendimento as exigéncias de habilitagdo, estiverem com a validade expirada o pagamento
ficaré retido até a apresentacdo de novos documentos dentro do prazo de validade;

10.12.11 Havendo erro na nota fiscal ou circunstancia que impeca a liquidagdo da despesa,
0 pagamento sera suspenso € a nota fiscal serd devolvida a Contratada, cessando a contagem
de prazo de pagamento até que a mesma providencie as medidas saneadoras. A contagem de
prazo sera reiniciada logo apos a apresentagcdo da nota fiscal com as corre¢des necessarias,
sem que acarrete qualquer Onus adicional para a Contratante, nem sequer prejuizo na
prestagao dos servigos/fornecimento dos produtos pela Contratada.

10.12.12 Os itens recebidos fora das especificagdes do objeto ndo serdo considerados, e por
consequéncia, ndo havera pagamento até que o problema seja sanado.

10.13 Demais clausulas relativas a critérios de medigdo e pagamento encontram-se pormenorizada

no contrato.

11. FORMAS E CRITERIOS DE SELECAO DO VENCEDOR

11.1 As formas e critérios de selecdo do vencedor encontram-se pormenorizadas no Edital.

12. ADMISSAO DE EMPRESAS EM CONSORCIO

12.1 O objeto constante desse Termo de Referéncia NAO PERMITE admissio de empresas
consorciadas, tendo em vista o objeto ndo ser considerado de alta complexidade e/ou grande
vulto.

12.1.1 A admissao de consorcio para objeto de baixa complexidade e/ou de pequeno valor nao
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poderéd ser realizada, uma vez que permite a unido de concorrentes que poderiam disputar

entre si, violando o principio da competitividade.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACAO
Estima-se um custo total de R$ 792.000,00 ( Setecentos e Noventa ¢ Dois Mil reais)

ADEQUACAO ORCAMENTARIA
O crédito necessario ao atendimento das despesas da presente contratacdo correra a conta do

orcamento da Secretaria Requerente.

REAJUSTE, REEQUILIBRIO E REPACTUACAO DOS PRECOS

Do Reequilibrio Econémico — Financeiro:

15.1.1 O reequilibrio econdmico e financeiro pode se dar na forma de:

a)
b)
c)
d)

Revisdo de contrato ou reequilibrio econdmico e financeiro em sentido estrito;
Reajustamento de Precos;
Repactuacdo de Pregos;

Atualizacdo Monetaria;

15.1.2 Com relagdo ao pedido de reequilibrio econdmico da Ata de Registro de Precos:

b)

15.1.2.1 O reequilibrio econdmico-financeiro pode ser solicitado a qualquer tempo,
independentemente de previsao contratual, desde que comprovadas as causas do desequilibrio

contratual, e desde que presentes os seguintes requisitos:

Comprovacao da ocorréncia de evento extraordinario, futuro e incerto capaz de desequilibrar
a equagao econdmico-financeira;
O evento que desequilibrar a equag¢ao econdmico-financeira deve ter ocorrido apos a

apresentagao da proposta;
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c)

d)
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O evento que desequilibrar a equagdo econdmico-financeira nao pode decorrer de culpa da
Contratada;

O efeito econdmico provocado pelo evento extraordinario sobre a equacdo
economico-financeira deve ser substancial, de forma a restar caracterizada alteracao
desproporcional entre os encargos da Contratada e a retribuicdo devida pela Contratante; V-
restar demonstrado o necessario nexo de causalidade entre o evento extraordindrio e a
majoracdo ou reducdo dos encargos da Contratada que justifique a necessidade de
recomposi¢do da remuneracao correspondente;

O efeito econdomico provocado pelo fato extraordinario deve restar demonstrado por meio da
juntada aos autos do processo administrativo de planilha de custos e formagdo de precos ou
outros documentos capazes de atestar o desequilibrio provocado sobre a equagdo

econOmico-financeira.

e (aso o objeto licitado possua insumos/matérias-primas atrelados a moeda estrangeira,
sera de responsabilidade da Contratada a previsdo do custo do seguro cambial na
formagdo do seu prego, visando a mitigacdo dos riscos da variacdo de pregos das
commodities, assim como dos insumos/matérias-primas empregados na fabricagao do
bem, ndo sendo aceitos pedidos de reequilibrio econdmico-financeiros decorrentes das

referidas variagoes.

15.1.2.2 No tocante aos pregos registrados poderdo ser revistos em decorréncia de
eventual reducdo dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos servigos
ou bens registrados, cabendo ao 6rgdo gerenciador promover as negociagdes junto aos
fornecedores, observadas as disposi¢des contidas na Lei n.° 14.133 de 01/04/2021.

15.1.2.3 O prazo para tramitacdo do processo de reequilibrio ¢ de 30 (trinta) dias a
contar da data em que for protocolada a solicitagdo, que deve estar devidamente justificada,
juntamente com os elementos que comprovam o aumento do custo do produto/servigo, como
notas fiscais, planilha de custo, tabela de precos de 6rgaos oficiais.

15.1.2.4 A justificativa devera estar de acordo com a legislacao, fundamentada acerca
da existéncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis, porém de consequéncias incalculédveis,

retardadoras ou impeditivas da execugdo do ajustado, ou ainda, em caso de for¢a maior, caso
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fortuito ou fato do principe, configurando a alea econdmica extraordinaria e extracontratual.

15.1.2.5 Neste periodo a empresa devera continuar atendendo as Ordens de Compra
com os valores inicialmente registrados na licitagao.

15.1.2.6 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem
como a superveniéncia de disposi¢coes legais, quando ocorridos apds a adjudicacdo da
presente licitacdo, de comprovada repercussdao nos pregos contratados, implicardo na revisao
destes para mais ou para menos, conforme o caso.

15.1.2.7 A elevacdo dos pregos de alguns produtos e/ou insumos, motivada por
variagdo cambial regular, mercados suscetiveis as variagdes climaticas, entressafra, alta de
matéria-prima, (fatores sazonais) ndo constitui fato superveniente capaz de alterar o equilibrio
econdmico-financeiro do contrato, por tratarem de fatores previsiveis, portanto ja
considerados na elabora¢do do preco proposto. Assim sendo, a sazonalidade, a variagdo do
preco de mercado, efeitos causados por pandemias ndo sdo fatos que ensejam o direito ao
reequilibrio econdmico. Bem como, a diminui¢do do retorno a ser granjeado pelo particular
(LUCRO), NAO GERA O DIREITO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO. Apenas gera
Reequilibrio um fato imprevisivel de consequéncias incalculaveis, desde que seja verificado
que o evento seja futuro e incerto; o evento ocorra apds a apresentacdo da proposta e seja
comprovado o desequilibrio.

15.1.2.8 Para a revisao de precos, a Contratada devera comprovar a variagdo dos
custos, por meio de documentos, bem como de planilhas comparativas, entre a data da
formulagdo da proposta ¢ do momento do pedido, evidenciando o aumento ocorrido nos
precos e que se tornou inviavel as condic¢des inicialmente pactuadas.

15.1.2.9 Para a solicitacdo de Reequilibrio Econdmico a contratada devera entregar o

pedido de reequilibrio, contendo as seguintes informagodes:

Numero Nome da empresa, endereco completo e CNPJ;

Do Processo Licitatorio, Contrato ¢ Ano;

Pedido inicial por parte da contratada descrevendo toda situacdo do ocorrido informando
quais itens necessita de analise, bem como embasamento no ordenamento juridico e
reportagens extraidas de pdaginas eletronicas confidveis que corroborem a ocorréncia

extraordinaria na economia que justifique o pleito;
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d)

2)
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Planilha aberta contemplando detalhadamente dos valores que deram base para a formacao de
precos na época da proposta;

Planilha aberta contemplando detalhadamente dos valores atuais apontando os itens em
desequilibrio;

Planilha comparativa do custo dos itens constantes da proposta contratada com a planilha de
custos que acompanha o pedido de reequilibrio indicando o valor que a empresa busca a ser
reequilibrado pela administragao;

Documentagdo comprobatdria da ocorréncia do evento que produziu o desequilibrio entre os

custos estimados e os efetivamente existentes, tais como:

Notas fiscais da época da proposta e do momento da solicitagdo (deverd constar a mesma
marca, quantidade aproximada e fornecedor do produto indicada na proposta comercial da
licita¢do, dispensa ou inexigibilidade);

Lista de precos de fabricantes;

Escrituracoes fiscais e contabeis entre outros.

15.1.2.10 Podera o Setor de Contratos e Aditivos solicitar outros documentos que a
administracao entender pertinentes a depender do caso concreto, para verificacao dos valores
solicitados e aprovacao.

15.1.2.11 Nao serd analisado o pedido de reequilibrio econdmico-financeiro quando o
requerimento foi instruido somente com notas fiscais do periodo entre a elaboracdo da
proposta ¢ o pedido de revisdo, sem que seja demonstrado de forma clara e precisa o fato
imprevisivel ou previsivel, mas de consequéncias incalculaveis, justificador da revisao.

15.1.2.12 Durante o periodo de andlise, a Contratada devera cumprir as ordens de
compra emitidas e encaminhadas para a empresa ANTES de protocolado o pedido de
reequilibrio. Caso a empresa nao cumpra com suas obrigagdes, sera aberto processo
administrativo para aplicagao.

15.1.2.13 Para a verificagdo dos fatos a administragdo ira elaborar novo orgamento dos
itens solicitados. O orcamento atualizado devera conter as mesmas fontes de pesquisa
utilizada para a elaboragdo do Orcamento de Referencia do Processo Licitatorio. Caso nao

seja possivel, serdo utilizados orcamentos fornecidos por estabelecimentos da regido e/ou

18

03
com.brip2598e6e2c04d6

04
m.

= [=] £s1E DOCUMENTO FOI ASSINADO EN: 20/04/2026 10:26 -03:0
ﬁ PARA CONFERENCIA DO SEU CONTEUDO ACESSE: hitpsi/ic.ip
[=]i= ]



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOCA
Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani, Palhoga/SC.
FONE: 3220-0300 — CNPJ: 82.892.316/0001-08 — CEP: 88 130-900
site: palhoca.atende.net

Fonte de Pregos. Os orcamentos devem seguir o padrao de pesquisa para formacao de pregos.

15.1.2.14 Sera aplicado o mesmo desconto de licitacdo dado pela empresa sobre o
or¢amento atualizado;

15.1.2.15 Caso o valor do item reequilibrado esteja inferior ao Orcamento de
Referencia a administragdo comunicara sua manifestacao via Oficio indeferindo o pedido da
empresa. A mesma nao serd liberada de seu compromisso e devera atender todas as Ordens de
Compra.

15.1.2.16 Caso o valor do item reequilibrado esteja superior ao Orcamento de
Referencia a administragdo ird analisar cada caso individualmente e podera liberar o
fornecedor do compromisso sem aplicacao das penalidades desde que cumpridas as Ordens de
Compra em aberto antes do pedido.

15.1.2.17 A administracdo podera se valer de outras formas de andlise para verificacao
da variagdo do item tais como indices divulgados por 6rgio oficiais.

15.1.2.18 A mera oferta de precos inexequiveis no momento do certame nao autoriza a

realizagdo de reequilibrio econdmico financeiro do contrato.

15.1.3 Reequilibrio econdmico-financeiro em caso de obras e servigos de engenharia

15.1.3.1 Quando se tratar de requerimento de reequilibrio econdmico-financeiro em
contratos de obras e servigos de engenharia o pedido devera ser solicitado na data de
ocorréncia do fato gerador, haja vista os requisitos ensejadores e necessarios de comprovagao.

15.1.3.2 A contratada devera protocolar na Secretaria Municipal gestora do contrato, o
pedido de reequilibrio do item no més de compra ou execugdo do mesmo, pois na analise serd
considerado o custo referencial do item no més da proposta e o custo referencial no més do
pedido protocolado pela empresa.

15.1.3.3 Para os pedidos em que o contratado ndo executou o item no més que
protocolou o pedido, sera considerado para verificar a varia¢ao do item o custo referencial do
item no més da proposta e o custo referencial nos meses em que houver medicao do item.

15.1.3.4 Contratos de obras a qual as medigdes ja foram finalizadas e entregues nao
cabem pedidos de reequilibrio econémico financeiro.

15.1.3.5 A contratada deverd protocolar o pedido de reequilibrio, contendo as

seguintes informagdes:
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15.1.3.5.1 Nome da empresa, endereco completo e CNPJ;

15.1.3.5.2 Numero do Processo Licitatorio, Contrato € Ano;

15.1.3.5.3 Pedido inicial por parte da contratada descrevendo toda situagdo do
ocorrido informando quais itens necessita de andlise, bem como embasamento no
ordenamento juridico e reportagens extraidas de paginas eletronicas confidveis que
corroborem a ocorréncia extraordinaria na economia que justifique o pleito;

15.1.3.5.4 Planilha aberta contemplando detalhadamente os valores que deram base
para a formagdo de pregos na época da proposta e os custos atuais da empresa apontando os
itens em desequilibrio, indicado o valor que a empresa busca a ser reequilibrado pela
administracao;

15.1.3.5.5 Para os itens apontados que estdo em desequilibrio a contratada devera
apresentar documenta¢do comprobatoria da ocorréncia do evento entre os custos estimados e

os efetivamente existentes, tais como:

Notas fiscais da época da proposta e do momento da solicitagdo (deverd constar a mesma
marca, quantidade aproximada e fornecedor do produto indicada na proposta comercial da
licitagdo, dispensa ou inexigibilidade);

Lista de precos de fabricantes;

Escrituracoes fiscais e contabeis entre outros;

Tabela do Sistema de Referéncia de Preco (SINAPI, SICRO, BNDES).

15.1.4 Podera o Setor de Contratos e Aditivos solicitar outros documentos que a administragao

entender pertinentes a depender do caso concreto, para verificagdo dos valores solicitados e
aprovagao.

15.1.4.1 Nao sera analisado o pedido de reequilibrio econdmico-financeiro quando o
requerimento ndo apresentar a documentagdo comprobatoria necessaria do ocorrido.

15.1.4.2 No caso de Reequilibrio Econdmico, este devera seguir as diretrizes da
Planilha de composi¢do orcamentaria utilizada para formulacdo de preco pela prefeitura
baseada nos sistemas de referencia de prego (SINAPI, SICRO, BNDES). O impacto
financeiro a ser considerado no calculo do reequilibrio ¢ a diferenca entre a variagdao do custo

referencial no més da proposta e o custo referencial no més do pedido de reequilibrio
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protocolado pelo contratado excluindo-se o lucro referencial do BDI.

15.1.4.3 A equacdo a ser utilizada ¢ representada na seguinte férmula:

Onde:

CSMP = Custo Sinapi més da proposta

CSMPE = Custo Sinapi Més Protocolo da Empresa

V= Porcentagem de Varia¢ao do Custo.

CC = Custo Contratual

R1= Custo Reequilibrado

R = Custo de Recomposicao

RBDI — Lucro = Custo de Recomposi¢do com BDI — lucro

QR = Quantidade Remanescente

V Reequilibrio = Valor a ser Reequilibrado

Para a Variacdo dos Custos considerar o custo referencial Sinapi as datas estipuladas sem a

incidéncia do BDI:

Custo Sinapi no (més/ano) da Proposta = CSMP

Custo Sinapi no (més/ano) do Pedido protocolado pela empresa = CSMPE

Calculo da Variagao:

V= (CSMPE — CSMP) / CSMP)
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V = Porcentagem de variag¢ao do custo.

Aplicar V sobre o Custo Contratual (CC) (sem BDI) para obter o Custo Reequilibrado

(R1)R'=CC * (1 +V)

R1= Custo Reequilibrado

A diferencga entre o Custo Reequilibrado (R') e o Custo Contratual (CC) representa o Custo de
Recomposigdo (R):

R=R1-CC

R = Custo de Recomposicao

Descontar o lucro na equagdo do BDI referencial da proposta. A Multiplicacao do Custo de
Recomposi¢ao (R) sobre o BDI — lucro representara o Custo de Recomposi¢ao com BDI —

lucro (RBDI — Lucro)

RBDI — Lucro = R * BDI - Lucro%

RBDI — Lucro = Custo de Recomposi¢do com BDI — lucro

O Custo de Recomposicao com BDI - lucro (RBDI — Lucro) multiplicado pela Quantidade

Remanescente (QR) representard o Valor a ser Reequilibrado (VReequilibrio).

VReequilibrio = QR * RBDI — Lucro

VReequilibrio = Valor a ser Reequilibrado
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15.1.4.4 A administracdo somente ird analisar os pedidos nos quais a porcentagem de
variacao seja maior que o Lucro Referencial estabelecido no item.

15.1.4.5 Considerando o principio da economicidade, se o valor do célculo da
contratada ficar abaixo do célculo da Secretaria, o valor a ser adotado sera o apresentado pela
Contratada.

15.1.4.6 Quando o desequilibrio comprovadamente for positivo, serd aplicado sobre o
saldo Remanescente Contratual do item na data de protocolo do pedido, ou quando for o caso,
quando houver medi¢do do item.

15.1.4.7 Concedido reequilibrio econdomico-financeiro de todos os itens do contrato,
inicia-se novo prazo para contagem de reajuste ou reequilibrio futuro. Significa dizer que
novo prazo comeca a contar por inteiro para o proximo procedimento de reajuste ou
reequilibrio cabivel na data que foi concedido o reequilibrio.

15.1.4.8 Na hipétese de somente alguns itens serem reequilibrados e o contrato vir a
sofrer um reajuste, os itens reequilibrados serao expurgados para fins do calculo de reajuste,
evitando assim a sobreposicdo de parcelas concedidas, da mesma forma nos casos em que o
contrato sofrer reajuste antes de concedido um Reequilibrio, esta porcentagem deverad ser
expurgada do calculo para que nao haja sobreposicdo de pagamento.

15.1.4.9 Ao receber o pedido de reequilibrio a administragao tera o prazo de 30 dias
para fazer a anélise, contados a partir da disponibilidade da Tabela de Referéncia de Pregos do
més do pedido e encaminhar uma resposta a contratada. Durante esse periodo de anélise, a
contratada ndo podera paralisar os servigos. Caso a contratada ndo cumpra com suas
obrigacdes, sera aberto processo administrativo para aplicagdo das penalidades previstas em

lei.
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15.2 Do reajuste:
15.2.1 Os contratos com vigéncia menores de 12 meses (365 dias), ndo poderdo sofrer reajustes,
sendo os pregos irreajustaveis.
15.2.2 Os contratos somente podem sofrer reajustamento de pregos se tiver prazo de duragao

superior a 12 (doze) meses. As Atas de Registro de Precos poderdo ser reajustadas no
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momento de sua prorrogacao, apds 12 meses de vigéncia. O indice utilizado para obras e
servicos de engenharia é o INCC/DI — Indice Nacional da Construgdo Civil — Disponibilidade
Interna. O indice utilizado para os contratos de fornecimento de bens/prestacdo de servigos
comuns ¢é o INPC - Indice Geral de Precos ao Consumidor.

15.2.3 A data-base para fins de reajuste considerara a assinatura da cotagdo/ or¢camento, conforme
estabelece o §7° do art. 25 da Lei n°® 14.133/2021.

15.2.4 A periodicidade para efeito de reajuste de precos serd contada a partir da data do
or¢amento estimado, até um ano posterior a este orgamento, devendo seu termo estar fixado

no contrato e serd aplicada das seguintes formas:

a) No caso do contrato sofrer mais de uma prorrogacdo e gerar o direito de reajustamento, a
periodicidade sera contada a partir da data do ultimo reajuste concedido; Se o mesmo sofreu
atualizagdo monetaria antes de sua execugdo a data para o proximo reajustamento serd a data
da atualizacao monetaria;

b) No caso do contrato sofrer reequilibrio econdmico em sua totalidade, a periodicidade anual do
reajuste passard a ser a data da aplicacdo do reequilibrio, ou seja serd concedido apds 12
meses do reequilibrio;

¢) No caso de reequilibrio parcial dos itens do contrato/Ata, estes serdao suprimidos do calculo de

reajuste anual, do periodo a anual a qual sofreu o reajustamento.

15.2.5 Quando houver atraso na entrega do objeto ou na execucdao dos servigos por culpa da
contratada, € que por isso gerou a prorrogacao por prazo do contrato, o reajuste nao sera
devido e nem obrigatorio pelo Municipio de Palhoga;

15.2.6 O reajuste somente serd concedido mediante o pedido da empresa. Se a contratante aceitar
a prorrogacao/renovacao de contrato, sem o pedido de reajuste, este nao sera concedido e,
portanto, a contratada ndo tera direito ao reajuste do periodo.

15.2.7 Se a empresa até o termino do contrato ou da obra ndo solicitou pedidos de reajuste o
mesmo tera seu direito precluso;

15.2.8 A contratada devera efetuar a medicao parcial dos servicos na data de aniversario do
direito de reajuste, de modo a identificar, claramente, quais os servigos que foram executados

antes e depois da referida data. Somente os servigos que forem realizados a partir da data de
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aniversario terdo direito ao reajuste; Ex: A data do orcamento ¢ 20/05/2021 terd direito ao
reajuste ao final de 12 meses do orcamento, ou seja 20/05/2022, isso significa dizer que as
medic¢des apresentadas até o dia 20/05/2022 ndo serdo reajustadas, e a aplicagdao do reajuste
acontecera do periodo de 20/05/2021 & 20/05/2022 e sera aplicado a partir da proxima
medicao apos 20/05/2022.

15.2.9 O Municipio de Palhoga se reserva o direito no acréscimo ou supressao sobre a variagao
das quantidades, atendendo as suas necessidades, sobre o objeto da presente licitagdo, nos

termos da lei e suas alteracoes.

15.3 Da repactuacio contratual:

15.3.1 Na forma de manutencdo do equilibrio econdmico-financeiro de contrato utilizada para
servicos continuos com regime de dedicagao exclusiva de mao de obra ou predominancia de
mao de obra, por meio da andlise da variagdo dos custos contratuais, devendo estar prevista no
edital com data vinculada a apresentacdo das propostas, para os custos decorrentes do
mercado, ¢ com data vinculada ao acordo, a convencao coletiva ou ao dissidio coletivo ao
qual o or¢amento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mao de obra, ou seja, na
composicao dos valores referenciais deve estar descrito a convengao ou dissidio coletivo de
trabalho utilizado.

15.3.2 O direito a repactuacao sera contado a partir da data do acordo, convencao ou dissidio
coletivo do trabalho, para os custos decorrentes de mao de obra. Os demais itens e custos do
processo que compde a planilha de custo seguiram as regras do reajustamento de contrato e o
indice definido em contrato.

15.3.3 Quando a contratagcdo envolver mais de uma categoria profissional, a repactuacao com data
base de acordo, convenc¢do ou dissidio coletivo de trabalho poderd ser dividida em tantos
quantos forem os acordos, convengdes ou dissidios coletivos e trabalho das categorias
envolvidas na contratagao.

15.3.4 As repactuagdes serdo precedidas de solicitagdio da contratada, acompanhada de
demonstracdo analitica da alteracdo dos custos, por meio de apresentagao da planilha de

custos e formagdo de precos e do novo acordo ou convengdo coletiva que fundamenta a
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repactuacgao.

15.3.5 A repactuagdao de pregos devera ser pleiteada pela contratada até a data da prorrogagao
contratual subsequente ou até o termo final da vigéncia contratual, sob pena de ocorrer a
preclusdo logica de exercer o seu direito.

15.3.6 E vedada a inclusdo, por ocasido da repactuacio, de beneficios ndo previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatérios por forca de instrumento legal, sentenga
normativa, acordo coletivo ou convengao coletiva.

15.3.7 A decisdo sobre o pedido de repactuagdo deve ser feita no prazo Maximo de 60 (sessenta)
dias, contados a partir da solicitagao.

15.3.8 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuagdes terdo suas vigéncias iniciadas

conforme descrito em aditivo de contrato/apostilamento acordado entre as partes.

15.4 Da atualiza¢do monetaria:
15.4.1 Quanto a Atualizagdo Monetaria do contrato, fica estabelecido que:
15.4.1.1 A atualizagdo monetaria ¢ devida em razdo do processo inflacionario e da
desvalorizagao da moeda, quando a proposta ultrapassar o prazo legal estabelecido em edital,
dessa forma a contratante antes da assinatura do contrato se o prazo for ultrapassado a
contratada poderd solicitar a atualizagcdo. O indice utilizado deverd ser o estabelecido no
contrato e se houver a atualizacdo monetaria do mesmo, a data para futuro reajustamento se

contard a partir desta atualizagao.

16. MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)
16.1 As disposi¢des inerentes as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP)

encontram-se pormenorizadas no Edital.

17. SANCOES

26

03
com.brip2598e6e2c04d6

04
m.

= [=] £s1E DOCUMENTO FOI ASSINADO EN: 20/04/2026 10:26 -03:0
ﬁ PARA CONFERENCIA DO SEU CONTEUDO ACESSE: hitpsi/ic.ip
[=]i= ]



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOCA
Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani, Palhoga/SC.
FONE: 3220-0300 — CNPJ: 82.892.316/0001-08 — CEP: 88 130-900
site: palhoca.atende.net

17.1 Comete infragdao administrativa, nos termos da lei, O LICITANTE que, com dolo ou culpa:
17.1.1 Deixar de entregar a documentacdo exigida para o certame ou ndo entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
17.1.2 Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a

proposta em especial quando:

17.1.2.1 Nao enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou apds a
negociagao;

17.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

17.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

ou

17.1.2.4 Deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagdes do
edital;

17.1.3 Nao celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagdo exigida para a contratacio,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
prego, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administragao;
17.1.4 Comportar-se de modo a ensejar o retardamento da execuc¢do do certame, em especial
quando:
17.1.4.1 Quando convocado, solicitar dilagdo de prazo previamente definido, e,
mesmo depois de concedida a prorrogagdo, ndo cumprir com a obrigacao;
17.1.4.2 Apresentar interposi¢do de recurso meramente protelatorio, bem como
solicitar o prazo para manifestagdo e ndo apresentar os memoriais recursais, visando apenas
tumultuar o certame.
17.1.5 Apresentar declaragdo ou documentacao falsa exigida para o certame ou prestar declaragao
falsa durante a licitagao;
17.1.6 Fraudar a licitagao;

17.1.7 Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
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quando:
17.1.7.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
17.1.7.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
17.1.7.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.8 Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagdo;
17.1.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013
17.2 Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administragdo poderd, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sancgdes, sem prejuizo das
responsabilidades civil e criminal:
17.2.1 Adverténcia;
17.2.2 Multa;
17.2.3 Impedimento de licitar e contratar e
17.2.4 Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punicdo ou até que seja promovida sua reabilitagdo perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade.
17.3 Na aplicagdo das sanc¢des serdo considerados:
17.3.1 A natureza e a gravidade da infracdo cometida;
17.3.2 As peculiaridades do caso concreto;
17.3.3 As circunstincias agravantes ou atenuantes;
17.3.4 Os danos que dela provierem para a Administragdo Publica;
17.3.5 A implantacdo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientagdes dos orgaos de controle.

17.4 Da dosimetria das penas:

17.4.1 Infracdes cometidas durante a fase de disputa da licitagdo:

Sancao

administrativa L S

Natureza da infracao
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Deixar de entregar documentacdo, amostra | Impedimento de [ 12 meses [ 10% (dez por

ou qualquer outra informag¢ao exigida para | Licitar e Contratar cento) sobre o

o certame (subitem 17.1.1). com a valor total da
Administragao proposta de pregos
Publica vencedora.

Nao manter a proposta (subitem 17.1.2). Impedimento de [ 12 meses [ 10% (dez por
Licitar e Contratar cento) sobre o
com a valor total da
Administragao proposta de precos
Publica vencedora.

Nado assinar o contrato ou a Ata de | Impedimento de | 12 meses | 10% (dez  por

Registro de Precos, ou ndo entregar a | Licitar e Contratar cento) sobre o

documentacdo exigida para a contratagdo, | com a valor total da

quando convocado dentro do prazo de | Administragdo proposta de precos
validade de sua proposta (subitem 17.1.3). | Publica vencedora.

Ensejar o retardamento da execucdo do [ Impedimento de | 12 meses | 10% (dez por

certame (17.1.4). Licitar e Contratar cento) sobre o
com a valor total do
Administragao objeto licitado.
Publica

Fazer declaragdo falsa ou apresentar | Impedimento de [ 24 meses | 30% do wvalor do

documentacao falsa (subitem 17.1.5) Licitar e Contratar total objeto
com a licitado.
Administragao
Publica
e/ou
Declaragao de
inidoneidade  para
licitar e contratar
com a
Administragao
Publica

Comportar-se de modo inidoneo ou | Impedimento de | 24 meses | 30% do valor total

cometer fraude de qualquer natureza | Licitar e Contratar do objeto licitado.

(subitens 17.1.6,17.1.7 17.1.8 ¢ 17.1.9). com a
Administragao
Publica
e/ou
Declaragao de
inidoneidade  para
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licitar e contratar
com a
Administragao
Publica
17.4.2 Infracdes cometidas durante a execugdo contratual:
ITEM | DESCRICAO DA INFRACAO SANCAO PRAZO MULTA
01 Permitir situagdo que crie a | Impedimentode | 06 meses | 4,0% por dia,
possibilidade ou cause dano fisico, Licitar e do valor total
lesdo corporal ou consequéncias | Contratar com a do
letais; por ocorréncia. Administragdo Contrato/Ata de
Publica RP
02 Usar indevidamente informagdes | Impedimento de | 06 meses | 4,0% por dia do
sigilosas a que teve acesso; por Licitar e valor total do
ocorréncia. Contratar com a Contrato/Ata de
Administragdo RP
Publica
03 Suspender ou interromper, salvo por | Impedimento de | 06 meses | 3,2% por dia do
motivo de forga maior ou caso Licitar e valor da parcela
fortuito, os servigos contratuais por | Contratar com a em atraso
dia e por unidade de atendimento; Administragao
Publica
04 Destruir ou danificar documentos | Impedimento de 12 meses | 3,2% do valor
por culpa ou dolo de seus agentes; Licitar e total do
por ocorréncia. Contratar com a Contrato/Ata de
Administragado RP
Publica
05 Recusar-se a executar servico de | Impedimentode | 06 meses | 1,6% por dia do
assisténcia técnica no prazo de Licitar e valor total do
garantia determinado pela | Contratar com a Contrato/Orde
FISCALIZACAO, sem motivo [ Administragio m de Compras
justificado; por ocorréncia; Publica
06 Fornecer informacdo pérfida de | Impedimentode | 06 meses | 0,4% por dia do
servico ou troca/substituicdo de Licitar e valor total do
produto; por ocorréncia. Contratar com a Contrato/Ata de
Administragao RP
Publica

30

= [=] £s1E DOCUMENTO FOI ASSINADO EN: 20/04/2026 10:26 -03:00 -03
ﬁ PARA CONFERENCIA DO SEU CONTEUDO ACESSE: hitps://cipm.com.brip2598e6e2c94d6
[=]i= ]



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOCA
Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani, Palhoga/SC.
FONE: 3220-0300 — CNPJ: 82.892.316/0001-08 — CEP: 88 130-900
site: palhoca.atende.net

07 Nao efetuar o pagamento de seguros, | Impedimento de 12 meses | 3,2% por dia do
encargos fiscais e sociais, assim Licitar e valor total do
como quaisquer despesas diretas [ Contratar com a Contrato/Ata de
e/ou indiretas relacionadas a | Administragdo RP
execucdo do Contrato/Ata de Publica
Registro de Pregos; por dia e por
ocorréncia;

08 Nao efetuar a reposicdo de | Impedimentode | 06 meses | 1,6% por dia do
produtos/servicos danificados e/ou Licitar e valor dos itens
com defeito no prazo de garantia, | Contratar com a danificados
por motivo e por dia, limitada a | Administra¢do e/ou com
incidéncia a 10 (dez) dias fteis. Publica defeito
Apbs o décimo dia e a critério da
Administragdo, poderd ocorrer a
ndo-aceitacdo do objeto e/ou a sua
substitui¢do, de forma a configurar,
nessa hipdtese, inexecugdo parcial da
obriga¢do assumida

09 Deixar de cumprir quaisquer dos | Impedimentode | 12 meses | 0,8% por dia do
itens do Edital e seus anexos, mesmo Licitar e valor total do
que nao previstos nesta tabela de | Contratar com a Contrato/Ata de
multas, apos reincidéncia | Administracao RP
formalmente notificada pela Publica
FISCALIZACAO; por ocorréncia.

10 Deixar de cumprir determinagdo | Impedimento de | 06 meses | 0,8% por dia do
formal ou instrugdo complementar Licitar e valor total do
da FISCALIZACAO, por | Contratar com a Contrato/Ata de
ocorréncia; Administragdo RP

Publica

11 Nao iniciar execucdo de servico nos | Impedimento de 12 meses | 0,4% por dia do
prazos estabelecidos, observados os Licitar e valor total do
limites minimos estabelecidos pelo | Contratar com a Contrato/Ata de
Contrato/Ata de Registro de Pregos; | Administra¢ao RP
por servigo, por ocorréncia. Publica

12 Nao disponibilizar os | Impedimento de | 06 meses | 4,0% por dia do
materiais/equipamentos, em nimero Licitar e valor total do
minimo, treinamento, suporte e | Contratar com a Contrato/Ata de
demais necessarios a realizagdo dos | Administracao RP
servicos do escopo do contrato; por Publica

ocorréncia.
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13 Nao ressarcir o 6rgdo por eventuais | Impedimento de 12 meses | 0,4% por dia do
danos causados por sua culpa, em Licitar e valor total do
equipamentos, dados, etc. Contratar com a Contrato/Ata de

Administragao RP
Publica

14 Nao substituir funcionario que se | Impedimento de | 06 meses | 0,2% por dia do
conduza de modo inconveniente ou Licitar e valor total do
ndo atenda as necessidades do [ Contratar com a Contrato/Ata de
Municipio de  Palhoga, por | Administra¢do RP
funcionario e por dia; Publica

15 Nao prestar os servigos no prazo | Impedimento de 12 meses 1% por dia do
definido, por dia de atraso na Licitar e valor dos
prestagdo dos servicos, limitados a | Contratar com a servicos/materi
30% (trinta por cento) do mesmo | Administracdao ais entregues
valor.  Nesta hipdtese, o atraso Publica com atraso
injustificado por periodo superior a
30 (trinta) dias caracterizara o
descumprimento total da obrigagao,
punivel com as sangdes previstas
nesse edital, como também a
inexecugdo total do contrato/ata de
RP.

16 Dar causa a rescisd@o do contrato/ata | Impedimento de 12 meses | 10,0% do valor
de RP, ocasionando na rescisdo por Licitar e total do
ato unilateral da administracao. Contratar com a Contrato/Ata de

Administragado RP
Publica

17.4.3 Para as infragdes ndo previstas na tabela de sangdes acima, fica estabelecido os seguintes

percentuais para aplicacdo de penalidades, incidente sobre o valor total do Contrato/Ata de

RP:

0,3% por dia, para infragdes leves;

2,0% por dia, para infragdes médias;

3,5% por dia, para infragdes graves;
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DA REINCIDENCIA - Sera considerada como infragio reincidente aquela cometida por
mais de uma vez dentro do periodo de 12 (doze meses), tendo sua origem o mesmo motivo

e/ou natureza.

17.5.1 Na hipotese de reincidéncia, na aplicagdo das sangdes, a nova sangao deve ser aplicada em

prazo equivalente ao dobro da aplicada anteriormente.

17.5.2 Na hipédtese de reincidéncia, na aplicacdo das multas, a nova multa deve ser aplicada em

17.6

17.7

17.8

17.9

percentual equivalente ao dobro da aplicada anteriormente.

As sangodes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaracdo de inidoneidade
para licitar ou contratar poderdo ser aplicadas, cumulativamente ou ndo, a penalidade de
multa.

A sancdo de impedimento de licitar e contratar serd aplicada ao responsavel em decorréncia
das infragdes administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2, 17.1.3 e 17.1.4, quando
ndo se justificar a imposi¢do de penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar e
contratar no ambito da Administragdo Publica direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o 6rgdo ou entidade, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos.

Podera ser aplicada ao responsavel a san¢ao de declaracdo de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorréncia da pratica das infragdes dispostas nos itens 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e
17.1.8, bem como pelas infragdes administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2, 17.1.3 e
17.1.4 que justifiquem a imposi¢ao de penalidade mais grave que a sangao de impedimento de
licitar e contratar, cuja duragdo observard o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.°
14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de preco, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administracao,
descrita no item 17.1.3, caracterizard o descumprimento total da obriga¢ao assumida e o
sujeitard as penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor do 6rgdo ou
entidade promotora da licitagdo. Apds 30 (trinta) dias da falta de execucdo do objeto, sera

considerada inexecugao total do contrato, o que ensejara a rescisdo contratual;

17.10As sancdes de natureza pecuniaria serdo diretamente descontadas de créditos que

eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobranca na forma prevista em
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lei.

17.11 As sangdes previstas nao poderao ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorréncia de
situagdes que se enquadrem no conceito juridico de for¢a maior ou casos fortuitos, devidos e
formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente,
conforme prejuizo auferido.

17.12 A apuracao de responsabilidade relacionada as san¢des de impedimento de licitar e contratar e
de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauragdo de processo
de responsabilizacdo que avaliard fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o
adjudicatario para, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimacgao,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

17.13 Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias uteis da aplicacdo das sangdes de adverténcia,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimacao, o qual sera dirigido
a autoridade que tiver proferido a decisdo recorrida, que, se ndo a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias uteis, encaminhard o recurso com sua motivacdo a autoridade superior, que
devera proferir sua decisao no prazo maximo de 20 (vinte) dias tuteis, contado do recebimento
dos autos.

17.14 Cabera a apresentacao de pedido de reconsideracdo da aplicagdo da sancdo de declaracio de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data da
intimacgao, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias tteis, contado do seu recebimento.

17.150 recurso e o pedido de reconsideragdo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdo recorrida
até que sobrevenha decisdo final da autoridade competente.

17.16 A aplicagao das sangdes previstas neste edital ndo exclui, em hipdtese alguma, a obrigacao de
reparagao integral dos danos causados.

17.17 A aplicagdo das sangdes previstas neste edital ndo exclui, em hipdtese alguma, a obrigacdo de
reparacao integral dos danos causados;

17.18 As penalidades acima relacionadas nao sdo exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo
outras ocorréncias ser analisadas e ter aplicagdo por analogia e de acordo com a Lei Federal n°
14.133/21;

17.19 As sangdes aqui previstas sdo independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou

cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis.
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17.20DA FRAUDE E DA CORRUPCAO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratagdao, o mais alto
padrao de ética durante todo o processo de licitacdo, de contratagdo e de execu¢do do objeto

contratual.

17.20.1 PARA OS PROPOSITOS DESTA CLAUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES

a)

b)

d)

18.

18.1
18.2
18.3

PRATICAS:

PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a acao de servidor publico no processo de licitagdao ou
na execucao do contrato;

PRATICA FRAUDULENTA: A falsificagdo ou omissdo dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitagdo ou de execu¢ao do contrato;

PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgao licitador,
visando estabelecer precos em niveis artificiais e ndo-competitivos;

PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameacar causar dano, direta ou indiretamente, as
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participagdo em um processo licitatorio
ou afetar a execucao do contrato.

PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspecdes ou
fazer declaragdes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuragdo de alegacdes de pratica prevista acima; atos
cuja intengdo seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspe¢ao.

OBRIGACOES DA CONTRATADA

Prestar os servigos em prazo nao superior a0 maximo estipulado.

Prestar os servigos de acordo com as especificagdes exigidas.

Prestar os servicos conforme a demanda requerida pela Contratante, independente do local da

sede da empresa.
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18.4 Cumprir os prazos de garantia.

18.5 Promover a prestagao do servigo, responsabilizando-se pela qualidade.

18.6 Responder, em relacdo aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestacao
do servico, tais como: saldrios, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuigdes,
indenizagdes, vales-refei¢do, vales transporte e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pelo Governo;

18.7 Responsabilizar-se pela seguranca do trabalho de seus funcionarios e pelos atos por eles
praticados, responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a
terceiros durante a prestagao do servigo.

18.8 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos basicos dos servigos a serem
executados, em conformidade com as normas e determinagdes em vigor;

18.9 Substituir, de imediato, as suas expensas, o objeto do contrato que ndo se adequar as
especificagdes constantes deste contrato.

18.10 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciarios e obrigagdes sociais
previstos na legislacdo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-la na época propria,
vez que os seus empregados ndo manterdo nenhum vinculo empregaticio com o Municipio de
Palhoga.

18.11 Manter, durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes por ela
assumidas, todas as condi¢des de habilitacdo e qualificacdo exigidas na licitagdo, devendo
comunicar, imediatamente, qualquer alteracdo que possa comprometer a manutenc¢ao da ata

18.12 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos,
contribui¢des previdencidrias e quaisquer outras que forem devidas e referidas aos servigos
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos ndo tém nenhum vinculo
empregaticio com o Municipio de Palhoga

18.13 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Municipio de Palhoga ou a
terceiros em razao de acdo ou omissdo, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominagdes contratuais ou legais a que estiver sujeita;

18.14 Vedar a utilizagdo, na execucdo dos servigos, de empregado que seja familiar de agente
publico ocupante de cargo em comissdo ou fun¢do de confianga no 6rgdo Contratante, nos

termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
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18.15Fornecer, a pedido da gestdo da ata de registro de precos e a qualquer momento, todas as
informagdes relativas a execucao dos servigos.

18.16 Comunicar a Secretaria Solicitante, com antecedéncia, a ocorréncia de qualquer fato ou
condi¢do que possa atrasar ou impedir a conclusdo dos servigos, no todo ou em parte;

18.17 Atender as legislacoes federais, estaduais € municipais vigentes

18.18 Encaminhar em até 48 (quarenta e oito) horas, relatorios referentes ao objeto, sempre que
solicitado pela Contratante.

18.19Fornecer contatos atualizados, € em caso de alteragdo informar a Contratante com
antecedéncia.

18.20 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante em até 48 (quarenta e

0ito) horas.

18.21 Em caso de quebra, avaria, incidente, acidente de algum dos veiculos e/ou motorista,
ou qualquer outro motivo que contribua para a sua auséncia, visando realizar o
transporte, ficard o Licitante Vencedor obrigado a substituir imediatamente, em tempo
dos passageiros chegarem ao destino, por veiculo com as mesmas caracteristicas do
veiculo original, comunicando de imediato a Fundagdao Municipal de Esporte e Cultura
de Palhoga.

18.22 O veiculo que apresentar defeito de qualquer ordem e que venha colocar em risco a
vida ou comprometer a execucao do servigo devera ser substituido pela Contratada por
outro similar;

18.23 Ainda, em caso de substitui¢do do veiculo, qualquer que seja a motivagdo, a Contratada
obriga-se a informar e remeter para a Prefeitura Municipal de Palhoca todos os
documentos referentes ao novo veiculo a ser utilizado no transporte de servidores,
atletas e alunos dos projetos.

18.24 O transporte poderd, ser e executada aos fins de semana e feriados de acordo com as
necessidades impostas pelo calendario de competicdes e eventos da Fundagao.

18.25 Os veiculos destinados ao transporte escolar deverdo seguir as legislagdes vigentes, que
exige cinto de seguranca, extintores, controladores de velocidade (tacografo).

18.26 As despesas com combustiveis, motoristas ¢ manuten¢do dos veiculos (pneus,
lubrificantes, limpeza, camaras, servico de freio, alinhamento, balanceamento,
rolamento, cambio, motor, elétrica e funilaria, recuperacdo de assentos e outros itens
necessarios a manutengao) serdo de responsabilidade da licitante vencedora do certame.

18.27 A empresa vencedora deverd atender a todas as despesas decorrentes de assisténcia
médica do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e demais exigéncias das Leis
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Trabalhistas e da Previdéncia Social, bem como impostos, taxas, seguro dos veiculos e
quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal, vigentes.

18.28 O condutor devera, conforme preconiza o art. 138 do Cddigo de Transito Brasileiro

(CTB):

18.28.1 Ter idade superior a 21 anos;

18.28.2 Ser habilitado na categoria D;

18.28.3 Nao ter cometido nenhuma infracdo grave ou gravissima, ou ser

reincidente em infragdes médias durante os 12 (doze) ultimos meses;

18.28.4 Ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentagao do
CONTRAN;
18.28.5 Apresentar, obrigatoriamente, certiddo negativa do registro de

distribuicao criminal relativamente aos crimes de homicidio, roubo, estupro e
corrup¢ao de menores, a qual devera ser renovada, anualmente, junto ao 6rgao
responsavel pela respectiva concessao ou autorizacgao (Art. 329 do CTB);

18.28.6 O condutor cuja CNH tenha sido emitida em outra unidade da federagado
devera apresentar Certiddo Negativa de Pontuacdo, Suspensdo e Cassagdo de
CNH, emitida pelo DETRAN de origem.

18.29 O veiculo somente poderdo trafegar na velocidade maxima permitida para a rodovia ou
estrada (asfaltada ou ndo), conforme estabelece a legislagao vigente.

18.30 Realizar todas as manutengdes preventivas e corretivas do veiculo locado,
disponibilizando, se necessario, o plano de manutencdo do veiculo a Fundacao
Municipal de Esporte e Cultura de Palhoga para eventuais fiscalizagdo ou auditoria.

18.31 Responsabilizar-se pelo pagamento de multas relativas as infragdes de transito,
ocorridas no periodo em que o veiculo estiver a servico desta Prefeitura.

18.32 Em caso de acidentes, tomar todas as medidas legais cabiveis, inclusive providenciar
socorro imediato ao(s) acidentado(s) e desobstru¢do da pista de rolamento. Se
necessario, se obriga a acionar a Policia Militar ou Federal, Corpo de Bombeiros e
SAMU, bem como comunicar para a Secretaria Municipal de Educacao.

18.33 E obrigatoria a fixa¢do do termo de autorizagdo e do selo de conformidade na parte

interna do veiculo, em local visivel, com inscri¢do da lotagdo permitida, sendo proibida
a condugao de alunos em numero superior a capacidade estabelecida pelo fabricante.
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19.1

19.2

19.3

19.4

19.5

19.6

19.7

19.8
19.9

20.
20.1
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Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani, Palhoga/SC.
FONE: 3220-0300 — CNPJ: 82.892.316/0001-08 — CEP: 88 130-900
site: palhoca.atende.net

OBRIGACOES DA CONTRATANTE

Proporcionar todas as facilidades indispensaveis a boa execugdo das obrigagdes contratuais.
Acompanbhar, fiscalizar, conferir e avaliar a aquisi¢ao dos bens objeto.

Rejeitar em todo ou em parte, os produtos/servigos entregues em desacordo com as
obrigacdes assumidas pela Contratada.

Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, desde que atendidas as obrigacdes
contratuais.

Comunicar a Contratada, por escrito, eventuais anormalidades de qualquer espécie, prestando
os esclarecimentos necessarios, determinando prazo para correc¢ao das falhas.

Analisar e autorizar a prorrogacao de prazo solicitada pela Contratada, desde que atendidas as
condi¢des previstas.

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigacdes contratuais.

Notificar a Contratada, no caso de ocorréncias/irregularidades com a prestagao dos servigos.

Aplicar a Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabiveis.

SUBCONTRATACAO
O Municipio de Palhoca nd3o aceitard, sob nenhum pretexto, a transferéncia de
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou

quaisquer outros.

Palhoga/SC, 24 de margo de 2026.

Amaro José da Silva Junior

Fundagao Municipal de Esporte e Cultura de Palhoca

Assinado Eletrénicamente por:

2 5 AMARO JOSE DA SILVA JUNIOR

CPF: 521.110.679-20
Em: 20/04/2026 10:26:36

Assinatura digital avangada.
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	1.​OBJETO 
	1.1​O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de serviço de transporte de atletas, servidores e alunos de projetos culturais  com veículos automotores (ônibus, van e micro-ônibus) com motorista, com combustível, com seguro total sem franquia e com cobertura para danos pessoais e materiais de terceiros ,conforme especificação contida nos anexos e neste termo de referência, partes integrantes do Edital. 
	2.​DESCRIÇÃO, QUANTIDADES E VALORES 
	2.1​As especificações, quantidades e valores são as constantes abaixo, sendo parte integrante do edital convocatório.  
	 
	2.2​O preço máximo aceito pela Contratante para o referido objeto, referente aos itens estipulados neste termo de referência são os constantes no quadro acima. 
	2.4​As empresas vencedoras dos lances propostos deverão, ao apresentar a proposta readequada, obedecer ao preço máximo que o Município se propõe a pagar, por item, sob pena de desclassificação. 
	2.5​O Município se resguarda no direito de solicitar a quantidade desejada dos itens solicitados, não podendo a licitante vencedora exigir quantidade mínima para a prestação de serviço.  
	2.6​NATUREZA DO OBJETO 
	2.6.1​Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum. 
	 
	2.7​FORMA DE CONTRATAÇÃO 
	2.7.1​A Contratada deverá ser selecionada por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, através de Sistema de Registro de Preços  
	3.​FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
	3.1​A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizados no Estudo Técnico Preliminar. 
	4.​DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
	4.1​A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar​ 
	5.​DOS BENEFÍCIOS APLICÁVEIS ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
	5.1​Caso haja itens ou cotas de participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estes serão indicados no quadro de itens do Portal de Compras Públicas. 
	6.​VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
	6.1​O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata, podendo ser prorrogável na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
	6.2​O contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, e será válido por 12 meses, podendo ser prorrogado, se for de interesse de ambas as partes, por até 05 (cinco) anos, observadas as diretrizes do Art. 106 da Lei 14.133/2021.​ 
	7.​REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
	7.1​DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO DE QUALIDADE DO PRODUTO 
	7.1.1​Entende-se por:  
	7.2​DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 
	7.2.1​Habilitação Jurídica: 
	7.2.2​Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
	 
	7.2.3​Qualificação Econômica- Financeira:  
	7.2.4​Qualificação Técnica (conforme o artigo 67 da Lei 14.133) 
	8.​MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
	8.1​Condições da prestação de serviço. 
	8.1.1​O início da prestação do serviço será a partir do recebimento efetivo da ordem de compra empenhada e expedida pela Secretaria solicitante. 
	8.1.2​O prazo da prestação de serviço será conforme solicitado pela Fundação, a contar da data do recebimento da ordem de compra, pela Contratada, podendo este ser prorrogado a critério da Contratante, caso seja apresentado motivos que comprovem a prorrogação. 
	8.1.3​A prestação de serviço será na conforme dias e horários solicitados pela Fundação.. 
	8.1.4​Para realizar a prestação de serviço, a Contratada deverá agendar data e horário pelo telefone (48) 3220-0462, com a Secretaria solicitante. 
	8.1.5​A prestação de serviço deverá ser acompanhada da respectiva nota fiscal, onde deverá constar indicação do objeto da prestação de serviço. As informações deverão estar dispostas lado a lado, de modo a viabilizar a conferência, juntamente da nota fiscal e certidões negativas de débito (INSS, FGTS, CND Estadual, CND Municipal, Dívida Ativa da União e Certidão Simples Nacional). 
	8.1.6​A prestação de serviço  devem ser realizada em conformidade com as condições estabelecidas neste termo. 
	8.1.7​Caso a Contratada verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo da prestação de serviço estabelecido, deverá encaminhar ao Setor de Contratos da Secretaria Municipal de Administração, solicitação de prorrogação de prazo da prestação de serviço, do qual deverá constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo previsto para a realização da prestação de serviço. Maiores informações pelo fone: (48)3220-0300. 
	8.1.8​A comprovação de que trata o item anterior deverá ser promovida não apenas pela  alegação da Contratada, mas por meio de documento que relate e justifique a ocorrência que ensejar o descumprimento de prazo, tais como: carta do fabricante/fornecedor, laudo técnico de terceiros, boletim de ocorrência de sinistro, ou outro equivalente. 
	8.1.9​A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Contratante na forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à Contratada da decisão proferida. 
	8.1.10​Em caso de negação da prorrogação para a prestação de serviço, e caso não cumpra o prazo inicial, a Contratada ficará sujeita às penalidades previstas para atraso da prestação de serviço. 
	8.1.11​Sempre que houver impossibilidade de atendimento com a marca do produto contemplado no Contrato/Ata, caberá a Contratada comunicar imediatamente a Secretaria solicitante e oferecer marcas alternativas, por escrito, ficando a critério da Secretaria solicitante aceitar ou não a substituição. 
	8.1.12​A comprovação de que trata o item anterior deverá ser promovida não apenas pela alegação da empresa Contratada, mas por meio de documento que relate e justifique a ocorrência que ensejará o descumprimento de prazo, tais como: carta do fabricante/fornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim de Ocorrência de Sinistro, ou outro equivalente.​ 
	9.​MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
	9.1​Fiscal (is) do Contrato 
	9.1.1​A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato/ata, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
	9.1.2​O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração:  
	9.1.3​A fiscalização do objeto do contrato será exercida por um servidor representante da Contratante, qual seja a Sr (a). Ana Beatriz Vilvert, matrícula 3763954, neste ato denominado (a) Fiscal do respectivo Contrato. 
	9.1.4​Demais cláusulas de fiscalização do contrato encontram-se pormenorizada no contrato/ata. 
	 
	9.2​Gestor (es) do Contrato 
	9.2.1​O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
	9.2.2​A gestão do contrato deverá ser acompanhada pelo(s) gestor(es), ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021), para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato/ata, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
	9.2.3​A gestão do objeto do contrato será exercida por um servidor representante da Contratante, qual seja a Sr (a). Vanilson Valdemar da Silveira, matrícula 122.066, neste ato denominado (a) Gestor do respectivo Contrato. 
	9.2.4​Demais cláusulas de gestão do contrato encontram-se pormenorizada no contrato. 
	10.​CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
	10.1​O recebimento do objeto será de responsabilidade da Secretaria solicitante e será realizada da seguinte forma 
	10.1.1​Provisoriamente, imediatamente após efetuada a prestação de serviço, para efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que a prestação de serviço foi realizada em desacordo com a proposta, com defeito, sem a qualidade exigida, fora de especificação ou incompletos, o fornecedor será notificado por escrito. Neste caso serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação, quando ocorrerá um novo recebimento provisório, e o reinício de contagem dos prazos; 
	10.1.2​Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis, após verificação de que a prestação de serviço foi realizada de acordo com as condições e as especificações do termo de referência; 
	10.2​A prestação de serviço em desacordo como especificado neste instrumento convocatório, na proposta do adjudicatário e/ou na amostra será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a Contratada a substituí-los no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da comunicação oficial feita pela  Secretaria solicitante, sob pena de ser considerado em atraso quanto ao prazo da prestação de serviço e sujeita à aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 
	10.3​Os prazos serão em dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto de forma diferente.  
	10.4​Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal. 
	10.5​No caso de consideradas insatisfatórias as condições do serviço recebido provisoriamente, será lavrado termo de recusa assinado por responsável designado pela Secretaria solicitante, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o serviço ser refeito. 
	10.6​Após a notificação à Contratada, o prazo decorrido até então será desconsiderado, iniciando-se nova contagem tão logo sanada a situação. 
	10.7​O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-ia e satisfeitas as seguintes condições: 
	10.7.1​Quantidades em conformidade com o estabelecido na Ordem de Compra. 
	10.7.2​Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com a especificação técnica. 
	10.7.3​Realizar a prestação de serviço no prazo, local e horários previstos no termo de referência. 
	10.8​Caso a prestação de serviços não ocorra no prazo determinado, estará à Contratada incorrendo em atraso na prestação de serviço e sujeita à aplicação das sanções prevista no edital e seus anexos. 
	10.9​Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á termo de recebimento definitivo, assinado por responsável designado pelas secretarias o licitante, o qual poderá ser substituído pela atestação no verso da nota fiscal. 
	10.10​Após a prestação de serviço, será designado, conforme ocaso, um servidor, com autoridade para exercer, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual; 
	10.11​O responsável designado pelas secretarias o licitante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação de serviços, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados. 
	10.12​ Pagamento 
	10.12.1​Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor que recebeu, juntamente das certidões negativas de débitos, sendo identificado e efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação em vigor, tais como, IR, CSLL, COFINS e PIS/PASEP. 
	10.12.2​A retenção dos tributos não será efetuada caso a Contratada apresente, junto com sua Nota Fiscal, a comprovação de que é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES.  
	10.12.3​A nota fiscal deverá vir obrigatoriamente com valor de retenção de imposto de renda destacando, conforme Decreto Municipal n° 3242/2023 e IN 002/2023/SMF. 
	10.12.4​Aos fornecedores isentos de retenção de imposto de renda, a Nota Fiscal deverá vir acompanhada da declaração de isenção, conforme está estabelecido no ANEXO II, da IN 002/2023/SMF. 
	10.12.5​As notas fiscais deverão ser emitidas em sistema eletrônico (Nota Fiscal Eletrônica) em moeda corrente do país. 
	10.12.6​O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 
	10.12.7​Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da proponente incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto licitado, constituindo-se na única remuneração devida. 
	10.12.8​Os valores para faturamento serão os valores negociados após efetivação dos lances pela proponente vencedora. 
	10.12.9​Para emissão da fatura/nota fiscal deverá confirmar com a Secretaria solicitante o CNPJ para faturamento. 
	10.12.10​ Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios de situação regular em relação à Fazenda Municipal, ao INSS e ao FGTS, apresentados em atendimento às exigências de habilitação, estiverem com a validade expirada o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos dentro do prazo de validade; 
	10.12.11​ Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será suspenso e a nota fiscal será devolvida à Contratada, cessando a contagem de prazo de pagamento até que a mesma providencie as medidas saneadoras. A contagem de prazo será reiniciada logo após a apresentação da nota fiscal com as correções necessárias, sem que acarrete qualquer ônus adicional para a Contratante, nem sequer prejuízo na prestação dos serviços/fornecimento dos produtos pela Contratada. 
	10.12.12​ Os itens recebidos fora das especificações do objeto não serão considerados, e por consequência, não haverá pagamento até que o problema seja sanado.  
	10.13​Demais cláusulas relativas a critérios de medição e pagamento encontram-se pormenorizada no contrato. 
	 
	11.​FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO VENCEDOR 
	11.1​As formas e critérios de seleção do vencedor encontram-se pormenorizadas no Edital. 
	 
	12.​ADMISSÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO  
	12.1​O objeto constante desse Termo de Referência NÃO PERMITE admissão de empresas consorciadas, tendo em vista o objeto não ser considerado de alta complexidade e/ou grande vulto. 
	12.1.1​A admissão de consórcio para objeto de baixa complexidade e/ou de pequeno valor não poderá ser realizada, uma vez que permite a união de concorrentes que poderiam disputar entre si, violando o princípio da competitividade. 
	 
	13.​ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
	13.1​Estima-se um custo total de R$ 792.000,00 ( Setecentos e Noventa e Dois Mil reais) 
	14.​ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
	14.1​O crédito necessário ao atendimento das despesas da presente contratação correrá à conta do orçamento da Secretaria Requerente. 
	15.​REAJUSTE, REEQUILÍBRIO E REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS 
	15.1​Do Reequilíbrio Econômico – Financeiro: 
	15.1.1​O reequilíbrio econômico e financeiro pode se dar na forma de: 
	15.1.2​Com relação ao pedido de reequilíbrio econômico da Ata de Registro de Preços: 
	15.1.2.1​O reequilíbrio econômico-financeiro pode ser solicitado a qualquer tempo, independentemente de previsão contratual, desde que comprovadas às causas do desequilíbrio contratual, e desde que presentes os seguintes requisitos: 
	15.1.2.2​No tocante aos preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na Lei n.º 14.133 de 01/04/2021. 
	15.1.2.3​O prazo para tramitação do processo de reequilíbrio é de 30 (trinta) dias a contar da data em que for protocolada a solicitação, que deve estar devidamente justificada, juntamente com os elementos que comprovam o aumento do custo do produto/serviço, como notas fiscais, planilha de custo, tabela de preços de órgãos oficiais. 
	15.1.2.4​A justificativa deverá estar de acordo com a legislação, fundamentada acerca da existência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando a álea econômica extraordinária e extracontratual. 
	15.1.2.5​Neste período a empresa deverá continuar atendendo as Ordens de Compra com os valores inicialmente registrados na licitação. 
	15.1.2.6​Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
	15.1.2.7​A elevação dos preços de alguns produtos e/ou insumos, motivada por variação cambial regular, mercados suscetíveis às variações climáticas, entressafra, alta de matéria-prima, (fatores sazonais) não constitui fato superveniente capaz de alterar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por tratarem de fatores previsíveis, portanto já considerados na elaboração do preço proposto. Assim sendo, a sazonalidade, a variação do preço de mercado, efeitos causados por pandemias não são fatos que ensejam o direito ao reequilíbrio econômico. Bem como, a diminuição do retorno a ser granjeado pelo particular (LUCRO), NÃO GERA O DIREITO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO. Apenas gera Reequilíbrio um fato imprevisível de consequências incalculáveis, desde que seja verificado que o evento seja futuro e incerto; o evento ocorra após a apresentação da proposta e seja comprovado o desequilíbrio. 
	15.1.2.8​Para a revisão de preços, a Contratada deverá comprovar a variação dos custos, por meio de documentos, bem como de planilhas comparativas, entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido, evidenciando o aumento ocorrido nos preços e que se tornou inviável as condições inicialmente pactuadas. 
	15.1.2.9​Para a solicitação de Reequilíbrio Econômico a contratada deverá entregar o pedido de reequilíbrio, contendo as seguintes informações: 
	15.1.2.10​Poderá o Setor de Contratos e Aditivos solicitar outros documentos que a administração entender pertinentes a depender do caso concreto, para verificação dos valores solicitados e aprovação. 
	15.1.2.11​Não será analisado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro quando o requerimento foi instruído somente com notas fiscais do período entre a elaboração da proposta e o pedido de revisão, sem que seja demonstrado de forma clara e precisa o fato imprevisível ou previsível, mas de consequências incalculáveis, justificador da revisão. 
	15.1.2.12​Durante o período de análise, a Contratada deverá cumprir as ordens de compra emitidas e encaminhadas para a empresa ANTES de protocolado o pedido de reequilíbrio. Caso a empresa não cumpra com suas obrigações, será aberto processo administrativo para aplicação. 
	15.1.2.13​Para a verificação dos fatos a administração irá elaborar novo orçamento dos itens solicitados. O orçamento atualizado deverá conter as mesmas fontes de pesquisa utilizada para a elaboração do Orçamento de Referencia do Processo Licitatório. Caso não seja possível, serão utilizados orçamentos fornecidos por estabelecimentos da região e/ou Fonte de Preços. Os orçamentos devem seguir o padrão de pesquisa para formação de preços. 
	15.1.2.14​Será aplicado o mesmo desconto de licitação dado pela empresa sobre o orçamento atualizado; 
	15.1.2.15​Caso o valor do item reequilibrado esteja inferior ao Orçamento de Referencia a administração comunicará sua manifestação via Oficio indeferindo o pedido da empresa. A mesma não será liberada de seu compromisso e deverá atender todas as Ordens de Compra. 
	15.1.2.16​Caso o valor do item reequilibrado esteja superior ao Orçamento de Referencia a administração irá analisar cada caso individualmente e poderá liberar o fornecedor do compromisso sem aplicação das penalidades desde que cumpridas as Ordens de Compra em aberto antes do pedido. 
	15.1.2.17​A administração poderá se valer de outras formas de análise para verificação da variação do item tais como índices divulgados por órgão oficiais. 
	15.1.2.18​A mera oferta de preços inexequíveis no momento do certame não autoriza a realização de reequilíbrio econômico financeiro do contrato. 
	15.1.3​Reequilíbrio econômico-financeiro em caso de obras e serviços de engenharia 
	15.1.3.1​Quando se tratar de requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro em contratos de obras e serviços de engenharia o pedido deverá ser solicitado na data de ocorrência do fato gerador, haja vista os requisitos ensejadores e necessários de comprovação. 
	15.1.3.2​A contratada deverá protocolar na Secretaria Municipal gestora do contrato, o pedido de reequilíbrio do item no mês de compra ou execução do mesmo, pois na análise será considerado o custo referencial do item no mês da proposta e o custo referencial no mês do pedido protocolado pela empresa. 
	15.1.3.3​Para os pedidos em que o contratado não executou o item no mês que protocolou o pedido, será considerado para verificar a variação do item o custo referencial do item no mês da proposta e o custo referencial nos meses em que houver medição do item. 
	15.1.3.4​Contratos de obras a qual as medições já foram finalizadas e entregues não cabem pedidos de reequilíbrio econômico financeiro. 
	15.1.3.5​A contratada deverá protocolar o pedido de reequilíbrio, contendo as seguintes informações: 
	15.1.3.5.1​Nome da empresa, endereço completo e CNPJ; 
	15.1.3.5.2​Número do Processo Licitatório, Contrato e Ano; 
	15.1.3.5.3​Pedido inicial por parte da contratada descrevendo toda situação do ocorrido informando quais itens necessita de análise, bem como embasamento no ordenamento jurídico e reportagens extraídas de páginas eletrônicas confiáveis que corroborem a ocorrência extraordinária na economia que justifique o pleito; 
	15.1.3.5.4​Planilha aberta contemplando detalhadamente os valores que deram base para a formação de preços na época da proposta e os custos atuais da empresa apontando os itens em desequilíbrio, indicado o valor que a empresa busca a ser reequilibrado pela administração; 
	15.1.3.5.5​Para os itens apontados que estão em desequilíbrio à contratada deverá apresentar documentação comprobatória da ocorrência do evento entre os custos estimados e os efetivamente existentes, tais como: 
	15.1.4​Poderá o Setor de Contratos e Aditivos solicitar outros documentos que a administração entender pertinentes a depender do caso concreto, para verificação dos valores solicitados e aprovação. 
	15.1.4.1​Não será analisado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro quando o requerimento não apresentar a documentação comprobatória necessária do ocorrido. 
	15.1.4.2​No caso de Reequilíbrio Econômico, este deverá seguir as diretrizes da Planilha de composição orçamentária utilizada para formulação de preço pela prefeitura baseada nos sistemas de referencia de preço (SINAPI, SICRO, BNDES). O impacto financeiro a ser considerado no cálculo do reequilíbrio é a diferença entre a variação do custo referencial no mês da proposta e o custo referencial no mês do pedido de reequilíbrio protocolado pelo contratado excluindo-se o lucro referencial do BDI. 
	15.1.4.3​A equação a ser utilizada é representada na seguinte fórmula: 
	15.1.4.4​A administração somente irá analisar os pedidos nos quais a porcentagem de variação seja maior que o Lucro Referencial estabelecido no item. 
	15.1.4.5​Considerando o princípio da economicidade, se o valor do cálculo da contratada ficar abaixo do cálculo da Secretaria, o valor a ser adotado será o apresentado pela Contratada. 
	15.1.4.6​Quando o desequilíbrio comprovadamente for positivo, será aplicado sobre o saldo Remanescente Contratual do item na data de protocolo do pedido, ou quando for o caso, quando houver medição do item. 
	15.1.4.7​Concedido reequilíbrio econômico-financeiro de todos os itens do contrato, inicia-se novo prazo para contagem de reajuste ou reequilíbrio futuro. Significa dizer que novo prazo começa a contar por inteiro para o próximo procedimento de reajuste ou reequilíbrio cabível na data que foi concedido o reequilíbrio. 
	15.1.4.8​Na hipótese de somente alguns itens serem reequilibrados e o contrato vir a sofrer um reajuste, os itens reequilibrados serão expurgados para fins do cálculo de reajuste, evitando assim a sobreposição de parcelas concedidas, da mesma forma nos casos em que o contrato sofrer reajuste antes de concedido um Reequilíbrio, esta porcentagem deverá ser expurgada do cálculo para que não haja sobreposição de pagamento. 
	15.1.4.9​Ao receber o pedido de reequilíbrio a administração terá o prazo de 30 dias para fazer a análise, contados a partir da disponibilidade da Tabela de Referência de Preços do mês do pedido e encaminhar uma resposta à contratada. Durante esse período de análise, a contratada não poderá paralisar os serviços. Caso a contratada não cumpra com suas obrigações, será aberto processo administrativo para aplicação das penalidades previstas em lei. 
	 
	15.2​Do reajuste: 
	15.2.1​Os contratos com vigência menores de 12 meses (365 dias), não poderão sofrer reajustes, sendo os preços irreajustáveis. 
	15.2.2​Os contratos somente podem sofrer reajustamento de preços se tiver prazo de duração superior a 12 (doze) meses. As Atas de Registro de Preços poderão ser reajustadas no momento de sua prorrogação, após 12 meses de vigência. O índice utilizado para obras e serviços de engenharia é o INCC/DI – Índice Nacional da Construção Civil – Disponibilidade Interna. O índice utilizado para os contratos de fornecimento de bens/prestação de serviços comuns é o INPC - Índice Geral de Preços ao Consumidor. 
	15.2.3​A data-base para fins de reajuste considerará a assinatura da cotação/ orçamento, conforme estabelece o §7º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021. 
	15.2.4​A periodicidade para efeito de reajuste de preços será contada a partir da data do orçamento estimado, até um ano posterior a este orçamento, devendo seu termo estar fixado no contrato e será aplicada das seguintes formas: 
	15.2.5​Quando houver atraso na entrega do objeto ou na execução dos serviços por culpa da contratada, e que por isso gerou a prorrogação por prazo do contrato, o reajuste não será devido e nem obrigatório pelo Município de Palhoça; 
	15.2.6​O reajuste somente será concedido mediante o pedido da empresa. Se a contratante aceitar a prorrogação/renovação de contrato, sem o pedido de reajuste, este não será concedido e, portanto, a contratada não terá direito ao reajuste do período. 
	15.2.7​Se a empresa até o termino do contrato ou da obra não solicitou pedidos de reajuste o mesmo terá seu direito precluso; 
	15.2.8​A contratada deverá efetuar a medição parcial dos serviços na data de aniversário do direito de reajuste, de modo a identificar, claramente, quais os serviços que foram executados antes e depois da referida data. Somente os serviços que forem realizados a partir da data de aniversario terão direito ao reajuste; Ex: A data do orçamento é 20/05/2021 terá direito ao reajuste ao final de 12 meses do orçamento, ou seja 20/05/2022, isso significa dizer que as medições apresentadas até o dia 20/05/2022 não serão reajustadas, e a aplicação do reajuste acontecerá do período de 20/05/2021 á 20/05/2022 e será aplicado a partir da próxima medição após 20/05/2022. 
	15.2.9​O Município de Palhoça se reserva o direito no acréscimo ou supressão sobre a variação das quantidades, atendendo as suas necessidades, sobre o objeto da presente licitação, nos termos da lei e suas alterações. 
	 
	15.3​Da repactuação contratual: 
	15.3.1​Na forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra, ou seja, na composição dos valores referenciais deve estar descrito a convenção ou dissídio coletivo de trabalho utilizado. 
	15.3.2​O direito a repactuação será contado a partir da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo do trabalho, para os custos decorrentes de mão de obra. Os demais itens e custos do processo que compõe a planilha de custo seguiram as regras do reajustamento de contrato e o índice definido em contrato. 
	15.3.3​Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação com data base de acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos e trabalho das categorias envolvidas na contratação. 
	15.3.4​As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação. 
	15.3.5​A repactuação de preços deverá ser pleiteada pela contratada até a data da prorrogação contratual subsequente ou até o termo final da vigência contratual, sob pena de ocorrer a preclusão lógica de exercer o seu direito. 
	15.3.6​É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 
	15.3.7​A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo Máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da solicitação. 
	15.3.8​Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas conforme descrito em aditivo de contrato/apostilamento acordado entre as partes. 
	 
	15.4​Da atualização monetária: 
	15.4.1​Quanto à Atualização Monetária do contrato, fica estabelecido que: 
	15.4.1.1​A atualização monetária é devida em razão do processo inflacionário e da desvalorização da moeda, quando a proposta ultrapassar o prazo legal estabelecido em edital, dessa forma a contratante antes da assinatura do contrato se o prazo for ultrapassado a contratada poderá solicitar a atualização. O índice utilizado deverá ser o estabelecido no contrato e se houver a atualização monetária do mesmo, a data para futuro reajustamento se contará a partir desta atualização. 
	 
	16.​MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 
	16.1​As disposições inerentes às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) encontram-se pormenorizadas no Edital. 
	 
	17.​SANÇÕES 
	17.1​Comete infração administrativa, nos termos da lei, O LICITANTE que, com dolo ou culpa:  
	17.1.1​Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
	17.1.2​Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 
	17.1.2.1​Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
	17.1.2.2​Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
	17.1.2.3​Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
	ou 
	17.1.2.4​Deixar de apresentar amostra; 
	17.1.2.5​Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
	17.1.3​Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
	17.1.3.1​Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
	17.1.4​Comportar-se de modo a ensejar o retardamento da execução do certame, em especial quando: 
	17.1.4.1​Quando convocado, solicitar dilação de prazo previamente definido, e, mesmo depois de concedida a prorrogação, não cumprir com a obrigação; 
	17.1.4.2​Apresentar interposição de recurso meramente protelatório, bem como solicitar o prazo para manifestação e não apresentar os memoriais recursais, visando apenas tumultuar o certame. 
	17.1.5​Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 
	17.1.6​Fraudar a licitação; 
	17.1.7​Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
	17.1.7.1​Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
	17.1.7.2​Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
	17.1.7.3​Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
	17.1.8​Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
	17.1.9​Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 
	17.2​Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
	17.2.1​Advertência;  
	17.2.2​Multa; 
	17.2.3​Impedimento de licitar e contratar e 
	17.2.4​Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
	17.3​Na aplicação das sanções serão considerados: 
	17.3.1​A natureza e a gravidade da infração cometida; 
	17.3.2​As peculiaridades do caso concreto; 
	17.3.3​As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
	17.3.4​Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
	17.3.5​A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
	 
	17.4​Da dosimetria das penas: 
	17.4.1​Infrações cometidas durante a fase de disputa da licitação: 
	17.4.2​Infrações cometidas durante a execução contratual: 
	 
	17.4.3​Para as infrações não previstas na tabela de sanções acima, fica estabelecido os seguintes percentuais para aplicação de penalidades, incidente sobre o valor total do Contrato/Ata de RP:  
	17.5​DA REINCIDÊNCIA - Será considerada como infração reincidente aquela cometida por mais de uma vez dentro do período de 12 (doze meses), tendo sua origem o mesmo motivo e/ou natureza. 
	17.5.1​Na hipótese de reincidência, na aplicação das sanções, a nova sanção deve ser aplicada em prazo equivalente ao dobro da aplicada anteriormente. 
	17.5.2​Na hipótese de reincidência, na aplicação das multas, a nova multa deve ser aplicada em percentual equivalente ao dobro da aplicada anteriormente. 
	17.6​As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
	17.7​A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2, 17.1.3 e 17.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
	17.8​Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2, 17.1.3 e 17.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
	17.9​A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do contrato, o que ensejará a rescisão contratual; 
	17.10​As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 
	17.11​As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido. 
	17.12​A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
	17.13​Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
	17.14​Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
	17.15​O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
	17.16​A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
	17.17​A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados; 
	17.18​As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21; 
	17.19​As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
	17.20​DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
	17.20.1​PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
	18.​OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
	18.1​Prestar os serviços em prazo não superior ao máximo estipulado. 
	18.2​Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas. 
	18.3​Prestar os serviços conforme a demanda requerida pela Contratante, independente do local da sede da empresa. 
	18.4​Cumprir os prazos de garantia. 
	18.5​Promover a prestação do serviço, responsabilizando-se pela qualidade. 
	18.6​Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação do serviço, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeição, vales transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;  
	18.7​Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros durante a prestação do serviço. 
	18.8​Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
	18.9​Substituir, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar às especificações constantes deste contrato. 
	18.10​Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Palhoça. 
	18.11​Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção da ata 
	18.12​Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referidas aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o Município de Palhoça 
	18.13​Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município de Palhoça ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
	18.14​Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
	18.15​Fornecer, a pedido da gestão da ata de registro de preços e a qualquer momento, todas as informações relativas à execução dos serviços.  
	18.16​Comunicar a Secretaria Solicitante, com antecedência, a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte; 
	18.17​Atender as legislações federais, estaduais e municipais vigentes 
	18.18​Encaminhar em até 48 (quarenta e oito) horas, relatórios referentes ao objeto, sempre que solicitado pela Contratante. 
	18.19​Fornecer contatos atualizados, e em caso de alteração informar a Contratante com antecedência. 
	18.20​Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante em até 48 (quarenta e oito) horas. 
	 
	19.​OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
	19.1​Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais. 
	19.2​Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a aquisição dos bens objeto. 
	19.3​Rejeitar em todo ou em parte, os produtos/serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela Contratada. 
	19.4​Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, desde que atendidas às obrigações contratuais. 
	19.5​Comunicar à Contratada, por escrito, eventuais anormalidades de qualquer espécie, prestando os esclarecimentos necessários, determinando prazo para correção das falhas. 
	19.6​Analisar e autorizar a prorrogação de prazo solicitada pela Contratada, desde que atendidas as condições previstas. 
	19.7​Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais. 
	19.8​Notificar a Contratada, no caso de ocorrências/irregularidades com a prestação dos serviços. 
	19.9​Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis. 
	 
	20.​SUBCONTRATAÇÃO 
	20.1​O Município de Palhoça não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 
	Amaro José da Silva Junior 
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